
Lei paulista pune assÃ©dio moral no serviÃ§o pÃºblico

A AssemblÃ©ia Legislativa de SÃ£o Paulo derrubou o veto do governador Geraldo Alckmin ao projeto
de lei 422/01, que prevÃª puniÃ§Ã£o para o assÃ©dio moral na administraÃ§Ã£o pÃºblica estadual.

O projeto aprovado define assÃ©dio moral como todo gesto aÃ§Ã£o ou palavra, praticada de forma
repetitiva por agente, servidor e empregado que, abusando da autoridade da funÃ§Ã£o que exerce, tenha
o objetivo ou efeito de atingir a auto-estima e autodeterminaÃ§Ã£o do funcionÃ¡rio.

O projeto aprovado prevÃª o assÃ©dio moral como infraÃ§Ã£o grave e o servidor flagrado em tal
prÃ¡tica estarÃ¡ sujeito as penalidades de advertÃªncia, suspensÃ£o ou demissÃ£o do serviÃ§o
pÃºblico. As penalidades estÃ£o previstas no Estatuto do Funcionalismo PÃºblico.

Leia a Ãntegra do projeto aprovado

PROJETO DE LEI NÂº 422 DE 2001

Veda o assÃ©dio moral no Ã¢mbito da administraÃ§Ã£o pÃºblica estadual direta, indireta e 
fundaÃ§Ãµes pÃºblicas.

A AssemblÃ©ia Legislativa do Estado de SÃ£o Paulo

D E C R E T A:

Artigo 1.Âº ï? Fica vedado o assÃ©dio moral no Ã¢mbito da administraÃ§Ã£o pÃºblica estadual direta,
indireta e fundaÃ§Ãµes pÃºblicas, submetendo servidor a procedimentos repetitivos que impliquem em
violaÃ§Ã£o de sua dignidade ou, por qualquer forma, que o sujeitem a condiÃ§Ãµes de trabalho
humilhantes ou degradantes.

Artigo 2.Âº ï? Considera-se assÃ©dio moral para os fins de que trata a presente Lei, toda aÃ§Ã£o, gesto
ou palavra, praticada de forma repetitiva por agente, servidor, empregado, ou qualquer pessoa que,
abusando da autoridade que lhe confere suas funÃ§Ãµes, tenha por objetivo ou efeito atingir a auto-
estima e a autodeterminaÃ§Ã£o do servidor, com danos ao ambiente de trabalho, ao serviÃ§o prestado
ao pÃºblico e ao prÃ³prio usuÃ¡rio, bem como Ã  evoluÃ§Ã£o, Ã  carreira e Ã  estabilidade funcionais
do servidor, especialmente:

I ï? determinando o cumprimento de atribuiÃ§Ãµes estranhas ou de atividades incompatÃveis com o
cargo que ocupa, ou em condiÃ§Ãµes e prazos inexeqÃ¼Ãveis;

II ï? designando para o exercÃcio de funÃ§Ãµes triviais o exercente de funÃ§Ãµes tÃ©cnicas,
especializadas, ou aquelas para as quais, de qualquer forma, exijam treinamento e conhecimento especÃ
ficos;

III ï? apropriando-se do crÃ©dito de idÃ©ias, propostas, projetos ou de qualquer trabalho de outrem;
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ParÃ¡grafo Ãºnico ï? Considera-se tambÃ©m assÃ©dio moral as aÃ§Ãµes, gestos e palavras que
impliquem:

1 ï? em desprezo, ignorÃ¢ncia ou humilhaÃ§Ã£o ao servidor, que o isolem de contatos com seus
superiores hierÃ¡rquicos e com outros servidores, sujeitando-o a receber informaÃ§Ãµes,
atribuiÃ§Ãµes, tarefas e outras atividades somente atravÃ©s de terceiros;

2 ï? na sonegaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes que sejam necessÃ¡rias ao desempenho de suas funÃ§Ãµes ou
Ãºteis a sua vida funcional;

3 ï? na divulgaÃ§Ã£o de rumores e comentÃ¡rios maliciosos, bem como na prÃ¡tica de crÃticas
reiteradas ou na de subestimaÃ§Ã£o de esforÃ§os, que atinjam a dignidade do servidor;

4 ï? na exposiÃ§Ã£o do servidor a efeitos fÃsicos ou mentais adversos, em prejuÃzo de seu
desenvolvimento pessoal e profissional.

Artigo 3.Âº ï? Todo ato resultante de assÃ©dio moral Ã© nulo de pleno direito.

Artigo 4.Âº ï? O assÃ©dio moral praticado pelo agente, servidor, empregado ou qualquer pessoa que
exerÃ§a funÃ§Ã£o de autoridade nos termos desta Lei, Ã© infraÃ§Ã£o grave e sujeitarÃ¡ o infrator
Ã s seguintes penalidades:

I ï? advertÃªncia;

II ï? suspensÃ£o;

III ï? demissÃ£o.

Â§ 1.Âº ï? Na aplicaÃ§Ã£o das penalidades serÃ£o considerados os danos que dela provierem para o
servidor e para o serviÃ§o prestado ao usuÃ¡rio pelos Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o direta, indireta e
fundacional, as circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Â§ 2.Âº ï? A advertÃªncia serÃ¡ aplicada por escrito nos casos que nÃ£o justifique imposiÃ§Ã£o de
penalidade mais grave. A penalidade de advertÃªncia poderÃ¡ ser convertida em freqÃ¼Ãªncia a
programa de aprimoramento e comportamento funcional, ficando o servidor obrigado a dele participar
regularmente, permanecendo em serviÃ§o.

Â§ 3.Âº ï? A suspensÃ£o serÃ¡ aplicada em caso de reincidÃªncia de faltas punidas com advertÃªncia.
Quando houver conveniÃªncia para o serviÃ§o, a penalidade de suspensÃ£o poderÃ¡ ser convertida em
multa, em montante ou percentual calculado por dia Ã  base dos vencimentos ou remuneraÃ§Ã£o, nos
termos das normas especÃficas de cada Ã³rgÃ£o da administraÃ§Ã£o direta, indireta e fundacional,
ficando o servidor obrigado a permanecer em serviÃ§o.

Â§ 4.Âº ï? A demissÃ£o serÃ¡ aplicada em caso de reincidÃªncia das faltas punidas com suspensÃ£o.
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Artigo 5.Âº ï? Por provocaÃ§Ã£o da parte ofendida, ou de ofÃcio pela autoridade que tiver
conhecimento da prÃ¡tica de assÃ©dio moral, serÃ¡ promovida sua imediata apuraÃ§Ã£o, mediante
sindicÃ¢ncia ou processo administrativo.

ParÃ¡grafo Ãºnico ï? Nenhum servidor poderÃ¡ sofrer qualquer espÃ©cie de constrangimento ou ser
sancionado por ter testemunhado atitudes definidas neste artigo ou por tÃª-las relatado.

Artigo 6.Âº ï? Fica assegurado ao servidor acusado da prÃ¡tica de assÃ©dio moral direito de ampla
defesa das acusaÃ§Ãµes que lhe forem imputadas, nos termos das normas especÃficas de cada Ã³rgÃ£o
da administraÃ§Ã£o ou fundaÃ§Ã£o, sob pena de nulidade.

Artigo 7.Âº ï? Os Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o pÃºblica estadual direta, indireta e fundaÃ§Ãµes
pÃºblicas, na pessoa de seus representantes legais, ficam obrigados a tomar as medidas necessÃ¡rias
para prevenir o assÃ©dio moral, conforme definido na presente Lei.

ParÃ¡grafo Ãºnico ï? Para os fins de que trata este artigo serÃ£o adotadas, dentre outras, as seguintes
medidas :

1 ï? o planejamento e a organizaÃ§Ã£o do trabalho:

a) levarÃ¡ em consideraÃ§Ã£o a autodeterminaÃ§Ã£o de cada servidor e possibilitarÃ¡ o exercÃcio de
sua responsabilidade funcional e profissional;

b) darÃ¡ a ele possibilidade de variaÃ§Ã£o de atribuiÃ§Ãµes, atividades ou tarefas funcionais;

c.) assegurarÃ¡ ao servidor oportunidade de contatos com os superiores hierÃ¡rquicos e outros
servidores, ligando tarefas individuais de trabalho e oferecendo a ele informaÃ§Ãµes sobre exigÃªncias
do serviÃ§o e resultados;

d) garantirÃ¡ a dignidade do servidor.

2 ï? o trabalho pouco diversificado e repetitivo serÃ¡ evitado, protegendo o servidor no caso de
variaÃ§Ã£o de ritmo de trabalho;

3 ï? as condiÃ§Ãµes de trabalho garantirÃ£o ao servidor oportunidades de desenvolvimento funcional e
profissional no serviÃ§o.

Artigo 8.Âº ï? A receita proveniente das multas impostas e arrecadadas nos termos do artigo 4.Âº desta
Lei, serÃ¡ revertida e aplicada exclusivamente no programa de aprimoramento e aperfeiÃ§oamento
funcional do servidor.

Artigo 9.Âº ï? Esta lei deverÃ¡ ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias.
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Artigo 10 â?? As despesas decorrentes da execuÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria da presente lei correrÃ£o por
conta das dotaÃ§Ãµes prÃ³prias do orÃ§amento, suplementadas se necessÃ¡rio.

Artigo 11 â?? Esta lei entrarÃ¡ em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o, revogadas as disposiÃ§Ãµes em
contrÃ¡rio.
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